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.e âmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO !ir? 012{9~. 

DISPÕE; SODRE·A PROPOSTA·PAilCIAL DO ORÇ.A?~ENTO 

DA OÃI~~RA 1IDNICIPAL PA..1'.A O E!EROfCIO DE 1993• 

A Mesa da. Orunara 1.I~icipal d~ Oonoeiçã• d~ 

Castele, Estad• do Espírito S&..nto; cm o•nfermidade oGm • 

diapoat• ne inciee XII d~ art. 32 dn Lei Orgânica, incise 

IX d• art. 16 d• Regimente Intern• e art. 14 e inciseâ da 

Lei nn 412/92, FAZ SA13ER, que a Edilidade Aprevev. e Ela 

promu1ga a seguinte: 

R.E s.o L U Ç 1 º* 

. Art. 12 - Fica aprevada a prop0ata parcial d• 

•rçamente da. câmara Municipal :para 11 exerc!cie de 1993, n• 
vala1r de cr$248.ooo.ooo,oo (Duzentos e Quarenta e Oit• :Mi -

lheea de Oruzeires), diatribuid~s naa d&taçies cr9mu.entá -

rias, c•nferme Wlexe a esta ReacluÇQO• 
PAil~GRAFO 1'NICO - A propeeta a que refere-se 

e CAPUT deste art1ge 1 sexi inclu!da na preposta de erça -

mente geral ·d• MiJnio!pi•• 
Art. 2g - Esta ResQluçio entra em vig~r na da -

ta de ~ua publicação, revogada.a as diapesiçies em oentráriee 

Sala daa Sessies da cSmara :Municipal, em 24 

dn l~Gsto de 1992. 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1'310· - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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.e ãmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

ANTONIO PINON 

19 SECRETÁRIO 

PRESIDENTE 

JOÃO V~E llARBO~ 
22 SECRETÁRIO 

·~~.....,-----------~-·~-----------~ 
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. 9.~ ... ~!Y.~.!g~~A+.i ... P.~ ... ggN.Q~ÇÃQ ... P.9 .... QA§~~Q ............................ . 
Entidade 

Exercício de 19 .. ~?. ......... 

ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01~1 - CÂMARA MUNICIPAL 

Código 

01000000.000 

.01010000 ªººº 
01010010.000 

01010011.001 

010100120001 

LEGISLATIVO 

PROCESSO LEGISLATIVO 

AçãG Legislativa 

Especificação 

,,... .. ;.:,..· ...... -
~uipament&s e materiais permenentes para fwiciena -
mente dos seteres~ 

Preaseguiment• de açees n0 â.mbite da câmara Munia! 

pal, c•m ca ebjetiv& de aà.'ªqpa-lae às nevas atribui -
çees constituÇienais, inclusive e reaparelhamenta e 

treinamente de recurses human.0s. 

M.04 • H/\BERMNlN & BARBllTO- F.ONE (0195) 46-1564 - CORDEIRÔPOLIS- SP 

Desdobramento 

ildendo Ili a Porlorla SOF n9 15 de 20/06/70 

Lei nº 4 320/G4 - Anexo 2 - Desposa 

Elemento Categoria Econôrnic<1 

~o.179D600900 237•820•400,00 237~820~400,00 

~0'11179.600,00 237•820.400,00 237~820~400,00 

io.,179.600,00 217 ~820~400,00 237 ~820~400,.00 

10.179.600,00 

37;820.,400~00 237~820.400,00 

TOTAL 248,000.000,00 

1 



.. O.ÂMARA .. MU.NIOJ.I>.AL .. .D.E ... O.O.N.C.T:.IIQ.ÃQ .. .D.Q ... OAS.l'EL.0.11 ......................... . 
Entidade 

Exercício de 19 9.?. ........... . 

ÓRGÃO : 01 - _CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DG·--O:A3TELO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 .• 1 - CÂMARA :MUNICIPAL 

Código 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

Pess~it.l 

Especificação 

Adendo Ili a Portaria SOF n9 15 de 20/0G/78 

Lei n• 4320/64 • Anexo 2 • Despesa 

NATUREZA DA DESPESA J 
Desdobramento Elemento Categoria Econômica 

237.820e400 00 

237.8200400,00 

i91.,150.ooo,o 

3.l.O.OoOO 

a.1º1.0.00 

3.l.,la1l.,OO 

3.1.1.3000 

3.1.2.0oOO 

3.,1.3.,0.00 

3.1.3ol.OO 

3.1.3.2.00 

3.1.9.0.00 

3.l.9o2e00 

4.0.0e0.00 

4"1.0,,0.00 

4.1.1.0.00 

Pess o~,l Oi vil 

Obrigações Patronais 

i[aterial de C0nsumo 

180.240.000,00 

1 2 o 00 

Serviços de Terceiros e Encarges 

Remuneraçã© de Serviços Pesseais 

OUtros'serviçes e Encarges 

Diversas Des_pesas de Cu.steio 

Despesas de ExercÍcies .Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimente;s 

Obras e Instalações 
te 

M.O<I - HllBERMANN & BllRB/\TO • F.ONE (0195) 46-1564 • CORDEIRÓPOLIS • SP 

910.000,00 

40390.400,00 

32.,760.000,00 

140680.000,00 

40840.000,0 

37.150.400,0 

14.680.000,0 

10.,1790600 00 

10 .. 179.600,00 

2.4800000~0 
7.69911600 o 

TOTAL 4(\.000.000,00 

• 
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. .ClM.A.RA ... MIJNI.C.IE.AL .. nE .. .CON.CEIÇlO ... DO ... CAS~:ELO ............................ . 
· Entidade 

Exercício de 19 .. 9g ........ . 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA ~ruNICIPAL 

Código 

3.0.0.0.00 

3.1.0.0.00 

3.1.1.0.00 

3.1 .• 1.1.00 

3ol.l.3.00 

3.1.2.0.00 

3.1.3.0.00 

3.1.3.1.00 

3.1.J.2.00 

3.1.9.0.00 

3.1.9.2.00 

.4oO.o.o.oo 
4.1.0.0.00 
4.1.1.0.00 
4.1.2.0.00 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

Pesseal. 

Pessaal Civil 

Obrigaçies Patrenaia 

Material. de Censume 

Especificação 

Serviços de Terceiras e Encarges 

Remuneraçãe de Serviç~s Pesseais 

OUtres Serviçes e Encarges 

Diversas Despesas de CusteiG 

Despesas de Exerc!cies Anterieres 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentee 
Obr&s e :µistaJ.açães . 
Equipwnentea e Materiais PeI".Dllillesntes 

M.Od • HABEílM/\NN & B/\ílBATO. FONE (0195) 46·1564. CORDElílÔPOLIS. SP 

Adendo Ili a Portaria SOF n2 15 de 20106170 

Lei n• 4320/64 • /\nexo 2 • Despesa 

NATUREZA DA DESPESA 

Desdob(amento Elemento Categoria Econômica 

237.820.400 00 

237.820.400,00 

181.150.000,0 

80.240.000,00 

910.000,00 

4.840.000,0 

37.150.400,0 

4.390.400,00 . 

32.760.000,.00 

14.680.000,0 

14.680.000,00 

10.179.600,00 

10.179.600,00 
2.480.000,0 
7.699.600,0 

TOTAL '248.000.000,~. 
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Gfref eitura :Jr(,unícipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo,ES. Em 12 de agosto de 1992. 

OF. PMCC. nº 229/92 

Do: Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

José Ailton Ferreira 

Ao: Exm~ Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Sr. Jairo Fontan 

Prezado senhor, 

Conforme Artigo 14 Item II da Lei de Diretrizes 

Orçamentária, comunico a v.sª. que o valor estimado para elab2 

ração do Orçamento para 1993 é de Cr$ 3 .. J..00.000 000,00 (Três / 

bilhões e cem milhões de cruzeiros). 

Na oportunidade apresento as minhas, 

Cordiais saudações. 

JOS~ ~REIRA 
Prefeito Municipal 

'\. 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ·ES 
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/APROVADO] 

Câmara _Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇAO-NR 012/92. 

DISPÕE SOBRE A PROPOSTA PARCIAL.DO ORÇAMENTO DA 

CÃMARA MUNICIPAL PARA O EXERCfCIO DE 1993. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES-
. -

TADO DO °ESPÍRITO SANTO: 

DECRETA 

.Art. 12- F-ic• aprovad• a propostil pare ial do orçamen

to da C~mara Municipal para o exercfcio de 1993, nó valor 1 de 

ü-$ 248.ooo.ooo,oo( duzeniios e quarenta e oito mi lhÕes de cruzef. 
- -

r0s),.distribuidos nas dotações orçamentárias, conforme emane-

. xo a est_a Reso 1 Lição. 

PAR~GRAFO µNICO"" A proposta a que refere-se o CAPUT 
d 

• , e . 
este artego, sera inçlu~da na propost•. do orçamento ·s•ral de 

u • t • ' 111un 1c1p 10. 

. .... 
Art. 22. Esta Resoluç~o entra em 'iigor na data de. sua 

publicação, revogadas _as disposiç~es eini contrário • 

.. 
. Sal a das· Sessoes-, em 14 de Agosto de 19,. 

~~ 
ANTONIO PINON 
12 SECRETÁRIO 

JOÃO V~NTE BARBOZA 
22 SECRETAR 10 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.3TO - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo ,.. Esp. Santo 



-Câmara Municipal de Conceição d o Castelo · ' . ;. ·-
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS , 

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/92. 

RELATOR: VEREADOR SILVINO BONICENHA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução n2 012/92, de autoria da mesa de 

Câmara municipal, foi 1 ido na sessão· realizada no dia 18/08/92 e en-
' . ~ ci!minhado nesta mesma data a esta comassao para ser examinado e re-

ceber parecers 

RELATÓR 10 

A comissão anal izando a mat~ria em tela de autoria da 

Mesa da Câmara Municipal, que dispÕe sobre a proposta parcial do or

çamento da Câmsra para o exerefcio de 1993, a qual ser~ inclufda na 

proposta geral do orçamento do Municfpio, constata-se que a mesma 

est~ inserida dentre da competência da Mesa da Câmara e encontra-se 
... 

bem elaborada atecnicamente, nao ferindo portanto, qualquer disposi-

tivo legal ou constitucional, razão pela qual, esta comissão é pela 

aprovação da referida mat~ria na Íntegra. 

-Sala das sessoes, em 20 de Agosto de 1992. 

:J;k~t1}jo~~ 
SILVINO BONICENHA- RELATOR ~~~q11v~ 

ALMA MOTA- COM O RELATOR 
~ ~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 


